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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos
portos organizados e das instalações portuárias, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 3º Exercem suas funções no porto organizado, de forma integrada e harmônica, a
Administração do Porto, denominada autoridade portuária, e as autoridades aduaneira, marítima,
sanitária, de saúde e de polícia marítima.

CAPÍTULO II
 DAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 4º Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar, ampliar,
melhorar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo:

I - de contrato de arrendamento, celebrado com a União, no caso de exploração direta,
ou com sua concessionária, sempre através de licitação, quando localizada dentro dos limites da
área do porto organizado;

II - de autorização do órgão competente, quando se tratar de Instalação Portuária
Pública de Pequeno Porte, de Estação de Transbordo de Cargas ou de terminal de uso privativo,
desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for titular do domínio útil do
terreno, mesmo que situado dentro da área do porto organizado.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.518, de 05/09/2007.
§ 1º A celebração do contrato e a autorização a que se referem os incisos I e II deste

artigo devem ser precedidas de consulta à autoridade aduaneira e ao poder público municipal e de
aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA.

§ 2º A exploração da instalação portuária de que trata este artigo far-se-á sob uma das
seguintes modalidades:

I - uso público;
II - uso privativo:
a) exclusivo, para movimentação de carga própria;
b) misto, para movimentação de carga própria e de terceiros.
c) de turismo, para movimentação de passageiros.
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
d) Estação de Transbordo de Cargas.
* Alinea d acrescida pela Lei nº 11.518, de 05/09/2007.
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§ 3º A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do porto
organizado ou à área da Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte.

* § 3ºcom redação dada pela Lei nº 11.518, de 05/09/2007.
§ 4º São cláusulas essenciais no contrato a que se refere o inciso I do caput deste

artigo, as relativas:
I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação, quando

for o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do

serviço;
IV - ao valor do contrato, nele compreendida a remuneração pelo uso da infra-

estrutura a ser utilizada ou posta à disposição da referida instalação, inclusive a de proteção e
acesso aquaviário;

V - à obrigação de execução das obras de construção, reforma, ampliação e
melhoramento, com a fixação dos respectivos cronogramas de execução físico e financeiro;

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contrato e as
sanções respectivas;

VII - à reversão de bens aplicados no serviço;
VIII - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive,

quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras suplementações,
alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação das
instalações;

IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e
práticas de execução dos serviços;

X - às garantias para adequada execução do contrato;
XI - ao início, término e, se for o caso, às condições de prorrogação do contrato, que

poderá ser feita uma única vez, por prazo máximo igual ao originalmente contratado, desde que
prevista no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da prorrogação, não exceda a
cinqüenta anos;

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou
deficiente execução dos serviços;

XIII - às hipóteses de extinção do contrato;
XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da Administração

do porto e das demais autoridades no Porto, inclusive as de interesse específico da Defesa
Nacional, para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização aduaneira de
mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso, pelas autoridades do porto, às instalações portuárias;
XVII - às penalidades contratuais e sua forma de aplicação;
XVIII - ao foro.
§ 5º O disposto no inciso VI do parágrafo anterior somente se aplica aos contratos

para exploração de instalação portuária de uso público.
§ 6º Os investimentos realizados pela arrendatária de instalação portuária localizada

em terreno da União localizado na área do porto organizado reverterão à União, observado o
disposto na lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.

§ 7º As autorizações de exploração de Instalações Portuárias Públicas de Pequeno
Porte somente serão concedidas aos Estados ou Municípios, os quais poderão, com prévia
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autorização do órgão competente e mediante licitação, transferir a atividade para a iniciativa
privada.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.518, de 05/09/2007.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.719, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais de
proteção ao trabalho portuário, institui multas pela
inobservância de seus preceitos, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº 1.728-19,
de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da constituição federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Observado o disposto nos artigos 18 e seu parágrafo único, 19 e seus
parágrafos, 20, 21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei nº
8.630, de 25 de fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser
requisitada ao órgão gestor de mão-de-obra.

Art. 2º Para os fins previstos no art. 1º desta Lei:
I - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores

devidos pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos
percentuais relativos a décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, encargos fiscais e previdenciários, no prazo de vinte e quatro horas da realização do
serviço, para viabilizar o pagamento ao trabalhador portuário avulso;

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração pelos
serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, diretamente ao
trabalhador portuário avulso.

§ 1º O pagamento da remuneração pelos serviços executados será feito no prazo de
quarenta e oito horas após o término do serviço.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, o órgão gestor de mão-de-obra depositará as
parcelas referentes às férias e ao décimo terceiro salário, separada e respectivamente, em contas
individuais vinculadas, a serem abertas e movimentadas às suas expensas, especialmente para
este fim, em instituição bancária de sua livre escolha, sobre as quais deverão incidir rendimentos
mensais com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança.

§ 3º Os depósitos a que se refere o parágrafo anterior serão efetuados no dia 2 do mês
seguinte ao da prestação do serviço, prorrogado o prazo para o primeiro dia útil subseqüente se o
vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário.

§ 4º O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente
responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciárias e
demais obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, vedada a invocação do benefício de ordem.

§ 5º Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante convenção
coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores
portuários, observado o prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e
previdenciários.
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§ 6º A liberação das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, depositadas
nas contas individuais vinculadas, e o recolhimento do FGTS e dos encargos fiscais e
previdenciários serão efetuados conforme regulamentação do Poder Executivo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


